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 DECRETOS 

 
DECRETO N.º 103/2020, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a Lei 
N.º 4.480, de 27 de dezembro de 2019, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente, o 
seguinte elemento de despesa: 
 
16 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
01 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.013 Concessão de Benefícios 
Eventuais 
3.3.90.00.00.00.00.00 0711 Aplicações 
Diretas............................................. R$ 
97.346,90 
 
Art. 2.º A suplementação de que trata o 
art. 1.º correrá por conta do excesso de 
arrecadação no recurso 711 – benefício 
eventual Estado, de acordo com as 
resoluções CEAS Nºs 01/2020 e 
06/2020.  
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 22 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 22 de junho de 2020. 
 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 

DECRETO N.º 104/2020, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a Lei 
N.º 4.480, de 27 de dezembro de 2019, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente, o 
seguinte elemento de despesa: 
 
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.066 Manter e Implementar as Ações do 
FMS 
4.4.90.00.00.00.00.00 0130 Aplicações 
Diretas............................................. R$ 
17.200,00 
 
Art. 2.º A suplementação de que trata o 
art. 1.º correrá por conta da anulação dos 
seguintes elementos de despesas: 
  
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.066 Manter e Implementar as Ações do 
FMS 
3.3.90.00.00.00.00.00 0130 Aplicações 
Diretas............................................. R$ 
17.200,00 
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 22 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 22 de junho de 2020. 
 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
DECRETO N.º 105/2020, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com o art. 
32, de Lei Complementar 3, de 27 de 
dezembro de 1999,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica determinada a reversão do 
Sr. Carlos Antônio da Silva Rodrigues, 
portador do CPF nº 819.371.569-15, 
nascido em 11 de junho de 1967, 
ocupante do cargo de Calceteiro, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 22 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 22 de junho de 2020. 
 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
DECRETO N.º 106/2020, DE 23 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Suspende os efeitos do Decreto Nº 102, 
de 17 de junho de 2020, que dispõe 
sobre o retorno das atividades 
desportivas recreativas no município de 
Içara. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, 
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DECRETA: 
 
Art. 1.º Ficam suspensos os efeitos do 
Decreto Nº 102, de 17 de junho de 2020, 
que dispõe sobre o retorno das 
atividades desportivas recreativas no 
município de Içara, até 5 de julho de 
2020. 
 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 23 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 23 de junho de 2020. 
 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
 
DECRETO N.º 107/2020, DE 23 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Defere legitimação fundiária e da 
Certificação de Regularização Fundiária 
– CRF – do município de Içara, através 
da lei 13.465/2017. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições 
do seu cargo, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Içara, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica deferida a Legitimação 
Fundiária e a Certificação de 
Regularização Fundiária — CRF, do 
Município de Içara, por meio da Lei 
13.465, de 11 de julho de 2017, da 
matrícula geral nº 38.773, devidamente 
registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Içara, conforme 
Mapa em anexo sendo que as ruas e 
servidões este município receberá em 
doação para a sua efetiva manutenção. 
Parágrafo único. O loteamento encontra-
se apto para fins de regularização 
fundiária e consequentemente para 
emissão das matrículas individualizadas 
para cada morador, na modalidade de 
REURB-S, por tratar-se de um 
Loteamento de Interesse Social e de 

moradores predominantemente de baixa 
renda. 
 
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 23 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 23 de junho de 2020. 
 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 

 
DECRETO N.º 108/2020, DE 23 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a Lei 
N.º 4.480, de 27 de dezembro de 2019, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente, o 
seguinte elemento de despesa: 
 
  20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 2.065 Manutenção e Implementação da 
Atenção Básica no Município 
 3.1.90.00.00.00.00.00 0127 Aplicações 
Diretas.......................................... R$ 
200.000,00 
 
Art. 2.º A suplementação de que trata o 
art. 1.º correrá por conta da emenda 

parlamentar EBPM Nº 71260006, 
incremento PAB. 
  
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 23 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 23 de junho de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
DECRETO N.º 109/2020, DE 23 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a Lei 
N.º 4.480, de 27 de dezembro de 2019, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente, o 
seguinte elemento de despesa: 
 
20 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
2.062 Manutenção dos Serviços 
Próprios, Contratualizados e 
Conveniados de MAC 
3.1.90.00.00.00.00.00 0130 Aplicaçõeses 
Diretas........................................ R$ 
720.000,00 
 
Art. 2.º A suplementação de que trata o 
art. 1.º correrá por conta da emenda 
parlamentar EBPM Nº 71260005, 
incremento MAC. 
  
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 23 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
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Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 23 de junho de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
DECRETO N.º 110/2020, DE 23 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Abre crédito suplementar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
suas atribuições que lhe confere o inciso 
VI do artigo 73 da Lei Orgânica 
Municipal, e de conformidade com a Lei 
N.º 4.480, de 27 de dezembro de 2019, 
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para 
suplementar no orçamento vigente, o 
seguinte elemento de despesa: 
 
08 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
01 SECR. DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA 
1.006 Construção, ampliação e reforma 
de CEIS  
4.4.90.00.00.00.00.00 0719 Aplicações 
Diretas .......................................... R$ 
200.000,00 
 
Art. 2.º A suplementação de que trata o 
art. 1.º correrá por conta do convênio Nº 
SCC-5974/2019, firmado com o Estado 
de Santa Catarina, por meio da 
Secretaria de Estado da Educação. 
  
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo 
Lodetti em Içara, 23 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 
Registrado na Secretaria da Fazenda de 
Içara em 23 de junho de 2020. 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 
 
 

 PORTARIAS 

 
 

PORTARIA Nº GP/092/20, DE 26 DE 
JUNHO DE 2020. 
 
Abre processo administrativo disciplinar. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, 
art. 73 da Lei Orgânica do Município, e 
de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, e Lei Nº 3.367, de 16 de 
dezembro de 2013, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.º Abrir processo administrativo 
disciplinar em desfavor da servidora 
Edina da Silva de Freitas, para apurar 
eventual acúmulo ilegal de cargos, em 
possível descumprimento ao inciso XII, 
art. 166, da Lei Complementar N.º 3, de 
27 de dezembro de 1999. 
 
Art. 2.º Ficam designados os servidores 
Rosangela Vidal Teixeira, Gislaine 
Danieli Batista e Maria Aparecida 
Dagostim, para sob a presidência do 
primeiro, comporem a comissão 
responsável pela apuração. 
 
Art. 3.º A comissão tem o prazo de 60 
dias para conclusão do processo 
administrativo, podendo, 
justificadamente, solicitar prorrogação 
por igual período. 
 
Art. 4.º A Comissão deverá iniciar seus 
trabalhos imediatamente após a 
publicação da presente Portaria, 
notificando-se de tudo, desde o início.  
 
Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 26 de 
junho de 2020. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 26 de junho 
de 2020. 

 
ANA PAULA JOAQUIM LIMA 

Diretora de Gestão de Recursos 
PORTARIA Nº GP/093/20, DE 29 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

Instaura processo administrativo para 
reconhecimento do exercício em função 
pedagógica. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, 
Prefeito Municipal de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso VI, 
art. 73 da Lei Orgânica do Município, e 
de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.º Instaurar processo administrativo 
para apurar o reconhecimento do 
exercício em função pedagógica, 
requerido pela servidora Isabel Cristina 
Costa Benedet, conforme Processo n.º 
005444/2020. 
 
Art. 2.º Ficam designadas as servidoras 
Idenair Vieira Rocha, Marlene 
Casagrande e Andreia Custódio Lino, 
para, sob a presidência da primeira, 
comporem a comissão responsável pela 
apuração. 
 
Art. 3.º O Processo Administrativo deverá 
ser concluído no prazo de 60 dias, 
podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
Art. 4.º A Comissão deverá iniciar seus 
trabalhos imediatamente após a 
publicação da presente Portaria, 
notificando-se de tudo, desde o início, o 
servidor para, querendo, apresentar sua 
defesa, podendo se fazer representar por 
advogado regularmente constituído. 
 
Art. 5.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 29 de 
junho de 2020. 

 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA 
Secretário da Fazenda 

 
Registrada a presente portaria na 

Secretaria da Fazenda em 29 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/952/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
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EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir MARCELO DE 
ANDRADE, brasileiro, casado, nascido 
em 17 de abril de 1992, portador do CPF 
nº 086.164.339-96, RG nº 
5.266.719/SSP/SC, para ocupar o cargo 
de Agente Comunitário de Saúde, com a 
carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 17 de junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/953/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir HENRIQUE CARVALHO, 
brasileiro, solteiro, nascido em 04 de 
junho de 1991, portador do CPF nº 
077.222.529-07, RG nº 
5.635.782/SSP/SC, para ocupar o cargo 
de Médico Saúde da Família (ESF), com 
a carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 15 de junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/954/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir GUILHERME SAVI 
SERAFIM, brasileiro, solteiro, nascido 
em 20 de setembro de 1987, portador do 
CPF nº 057.982.759-30, RG nº 
4.599.059/SSP/SC, para ocupar o cargo 
de Médico Oftalmologista, com a carga 
horária de 10 horas semanais, a contar 
de 15 de junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/955/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir MARCOS BENEDET 
ZILLI, brasileiro, solteiro, nascido em 22 
de junho de 1992, portador do CPF nº 
086.678.599-07, RG nº 
5.445.520/SSP/SC, para ocupar o cargo 
de Psicólogo (CAPS), com a carga 
horária de 20 horas semanais, a contar 
de 15 de junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/956/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir CLEUSA DOS SANTOS 
RIBEIRO, brasileira, casada, nascida em 
17 de novembro de 1968, portadora do 
CPF nº 496.424.999-91, RG nº 
1.938.135/SSP/SC, para ocupar o cargo 
de Agente de Serviços Gerais, com a 
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carga horária de 40 horas semanais, a 
contar de 10 de junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/957/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir TATIANA PADILHA, 
brasileira, casada, nascida em 27 de 
março de 1979, portadora do CPF nº 
821.308.090-49, RG nº 
5.690.149/SSP/SC, para ocupar o cargo 
de Enfermeira, com a carga horária de 
40 horas semanais, a contar de 17 de 
junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/958/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014, e Processo Seletivo 
– Edital Nº 001/2019 da Secretaria 
Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir VANESSA MENDES 
HENRIQUE JOÃO, brasileira, casada, 
nascida em 03 de dezembro de 1984, 
portadora do CPF nº 323.818.288-93, RG 
nº 4.351.778/SSP/SC, para ocupar o 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
com a carga horária de 40 horas 
semanais, a contar de 17 de junho de 
2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/959/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Nomear GUILHERME 
GOLOMBIESKI BORGES, brasileiro, 
solteiro, nascido em 16 de julho de 1983, 
portador do CPF nº 039.543.449-12, RG 
nº 4.266.942/SSP/SC, para ocupar o 

cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-
4, a contar de 15 de junho de 2020. 

  

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 16 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/960/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, E Lei Complementar N.º 101, 
de 20 de novembro de 2014, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Demitir ERICO CUSTODIO 
ALVES, nascido em 29 de fevereiro de 
1952, ocupante do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, com a carga horária de 
40 horas semanais, a contar de 15 de 
junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/961/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
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EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder licença prêmio por 
assiduidade ao servidor LAURO JOSÉ 
MARQUES NOGUEIRA, nascido em 06 
de julho de 1958, portador do CPF nº 
278.400.420-15, ocupante do Cargo de 
Médico referente ao período aquisitivo de 
07/12/2005 a 06/12/2011, por 40 dias, 
com usufruto no período de 01/06/2020 a 
10/07/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/962/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder licença por motivo de 
doença em pessoa da família, conforme 
laudo da junta médica municipal, à 
servidora GLADIS REGINA DE SOUZA, 
nascida em 19 de dezembro de 1968, 
ocupante do cargo de Técnico de 
Enfermagem, por 60 dias, no período de 
14/05/2020 a 12/07/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/963/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder licença para tratar de 
interesses particulares ao servidor 
PAULO CESAR DA SILVA , nascido em 
16 de maio de 1977, portador do CPF nº 
017.693.539-84, ocupante do cargo de 
Motorista na Secretaria de Educação, 
Ciência e Tecnologia, com a carga 
horária de 40 horas semanais, a contar 
do dia 15 de junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/964/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 3, de 27 de dezembro 
de 1999, e de conformidade com a Lei 
Complementar  Nº 101/2014, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 05/2018. 

 
RESOLVE: 
  
Art. 1.o Demitir a pedido ARADI VIEIRA 
RAMOS, nascida em 08 de dezembro de 
1950,  portadora do CPF Nº 
910.336.329-53, admitida em caráter 
temporário para atuar como Agente de 
Serviços Gerais, em exercício no Centro 
de Educação Infantil Ana Escaravaco, 
município de Içara, com a carga horária 
de 40 (quarenta ) horas semanais, à 
contar de 22 de junho de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/965/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 04/2018, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir em caráter temporário 
ADRIANA ROLDÃO, nascido (a)  em 19 
de outubro de 1968, portador (a) do CPF 
Nº 764.847.939-72, para atuar como 
Professor, Habilitação, Nível II, em 
exercício na Escola Municipal d Ensino 
Fundamental Profª Maria Barcelos 
Puzisk,  município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
substituição a Mariane Gomes Monteiro, 
ocupando a função de Professor de 
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Apoio Pedagógico, no período de  
17/06/2020 até 11/12/2020.  

 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/966/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 04/2018, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir em caráter temporário 
ELISIANE TEODÓSIO, nascido (a)  em 
28 de setembro de 1968, portador (a)  do 
CPF Nº 693.717.929-49, para atuar como 
Professor, Habilitação, Nível II,  em 
exercício na Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Profª Maria Barcelos 
Puzisk,  município de Içara, com a carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, em 
substituição a Mariane Gomes Monteiro, 
ocupando função de Professor de Apoio 
Pedagógico, no período de  16/06/2020 
até 11/12/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/967/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar n.º 101, de 20 de 
novembro de 2014 e Edital ACT 04/2018, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Admitir em caráter temporário  
ANDRÉIA PRESTES DE SOUZA, 
nascido (a)  em 19 de fevereiro de 1975, 
portador (a)  do CPF Nº 016.118.649-17, 
para atuar como Professor, Habilitação, 
Nível II,  em exercício no Centro de 
Educação Infantil Paraíso da Mamãe, 
município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, em 
substituição a Soeli Alice Machado, em 
atuação no Atendimento Educacional 
Especializado, no período de 17/06/2020 
até 11/12/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/968/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder Readaptação, para 
VANUSA DA LUZ BOMBARDELI 
EVARISTO, nascida em 08 de setembro 
de 1975, ocupante do Cargo da 
Categoria Funcional de Professor / Nível 
III-B, lotada na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Maria Arlete 
Bitencourt Lodetti, município de Içara, 
com a carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, readaptada pela junta 
médica do município, para outra função, 
atribuindo-lhe exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental São 
Rafael, município de Içara, no 
desenvolvimento de atividades 
administrativas, por 180 (cento e oitenta) 
dias, no período de 08/06/2020 até 
04/12/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/969/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder Licença Maternidade 
conforme laudo da junta médica 
municipal, para servidora ANA PAULA 
CASCAES SILVANO MELLER, nascida 
em 06 de junho de 1982, admitida em 
caráter temporário para atuar como 
Professor, Habilitação, Nível II, em 
exercício no Centro de Educação Infantil 
Paraíso da Mamãe, município de Içara, 
com a carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais, por 180 (cento e oitenta) dias,  
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no período de 04/06/2020 até 
30/11/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/970/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar N°  101/2014, de 20 de 
novembro de 2014 e  Edital ACT 
04/2018, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º  Prorrogar portaria SF/346/19, 
que admitiu em caráter temporário ANA 
PAULA CASCAES SIVANO MELLER, 
nascido (a)  em 06 de junho de 1982, 
portador (a) do CPF Nº 039.200.299-09, 
para atuar como Professor, Habilitação, 
Nível II,  em exercício no Centro de 
Educação Infantil Paraíso da Mamãe,  
município de Içara, com a carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, até 
30/11/2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

PORTARIA Nº SF/971/20, DE 22 DE 
JUNHO DE 2020. 
 

EDUARDO ROCHA SOUZA, Secretário 
da Fazenda de Içara, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1.º do 
Decreto 11/2017, de 26 de janeiro de 
2017, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 3, de 27 de dezembro 
de 1999, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º Conceder Licença prêmio a Nelza 
Dgostim Dias, nascida em 18 de 
dezembro de 1951, ocupante do Auxiliar 
de Enfermagem, referente ao período 
aquisitivo de 15 de dezembro de 2006 a 
14 de dezembro de 2012, com usufruto 
no período de 7 de junho 2020 a 5 de 
agosto de 2020. 

 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 22 de 
junho de 2020. 
 

 
EDUARDO ROCHA SOUZA 

Secretário da Fazenda 
 

Registrada a presente portaria na 
Secretaria da Fazenda em 22 de junho 
de 2020. 

 
 

ANA PAULA JOAQUIM LIMA 
Diretora de Gestão de Recursos 

 

 LICITAÇÕES 

 
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
Fundo Municipal de Saúde 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
020/FMS/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data e horário da sessão de abertura: 
13/07/2020 às 09:00 horas. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, 
Comercial Furlan, Centro, Içara/SC. 
Objeto: Registro de preços para 
aquisição de forma parcelada de 

materiais e medicamentos de uso 
veterinário para atender a demanda do 
Centro de Castração do município de 
Içara – SC. 
Informações e retirada do edital: Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@içara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 29 de Junho de 2020. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS Nº. 
059/PMI/2020 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data e horário da sessão de abertura: 
17/07/2020 às 10:00 horas. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, 
Comercial Furlan, Centro, Içara/SC. 
Objeto: Contratação de empresa de 
engenharia para a execução de uma 
pista de caminhada, localizada no Bairro 
Mareli, conforme projetos, memorial 
descritivo e orçamento em anexo. 
Informações e retirada do edital: Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 29 de Junho de 2020. 
 
Otávio Pelegrino Piucco Júnior 
Presidente da Comissão de Licitações 
 
Estado de Santa Catarina 
SAMAE IÇARA 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
013/SAMAE/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS   
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data e horário da sessão de abertura: 
13/07/2020 às 14:00 horas. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, 
Comercial Furlan, Centro, Içara/SC.  
Objeto: Contratação de empresas 
especializadas para prestação de 
serviços de máquinas pesadas e 
caminhões, incluindo combustível e 
operador, para apoio aos serviços 

mailto:compras@içara.sc.gov.br
mailto:compras@icara.sc.gov.br
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essenciais do município de Içara, 
atendendo as necessidades operacionais 
do SAMAE. 
Informações e retirada do edital: Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC.  
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 29 de junho de 2020. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 
 
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Içara 
Fundo Municipal de Saúde 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
021/FMS/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM  
Data e horário da sessão de abertura: 
14/07/2020 às 09:00 horas. 
Local: Setor de Licitações, localizado na 
Rua Altamiro Guimarães, nº 346, 
Comercial Furlan, Centro, Içara/SC. 
Objeto: Contratação de empresa (s) 
especializada (s) do ramo pertinente para 
a aquisição de materiais de consumo de 
enfermagem para atender a demanda 
dos serviços ofertados pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
Informações e retirada do edital: Setor de 
Licitações, localizado na Rua Altamiro 
Guimarães, nº 346, Comercial Furlan, 
Centro, Içara/SC. 
Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500 / 
e-mail: compras@icara.sc.gov.br ou site: 
www.icara.sc.gov.br 
Içara – SC, 29 de Junho de 2020. 
 
Anna Paula Medeiros Baldessar 
Pregoeira 
 
 

 PROCON 

 

F.A.Nº: 42.010.001.19-0003049 
Reclamante: LICEIA CORREA PRADO 
Reclamado: TTG ESCOLA DE 
MODELOS E ATORES LTDA 

  
CERTIDÃO DE EDITAL 

Diante da impossibilidade de notificação 
da Decisão Administrativa, do reclamado 
por via postal ou diligência, intimamos a 

empresa via edital e publicação no 
periódico municipal, para 

comparecimento ao Procon e ciência da 
Decisão Administrativa. 

  
Empresa: TTG ESCOLA DE MODELOS 

E ATORES LTDA 
CNPJ: 33.348.470/0001-08 

Endereço Atual: Av. Assis Brasil, 3535, 
Sala 1207 

Bairro Cristo Redentor 
Município Porto Alegre/RS 

CEP: 91.010-007  

  

Içara, 29 de junho de 2020 

 
_________________________________

__ 
JOSÉ SILVANO – Mat. 1611 

Fiscal da Relação de Consumo. 
 
 

 PODER LEGISLATIVO 

 
PORTARIA Nº 035, DE 23 DE JUNHO 

DE 2020 
  

Cria a Comissão Temporária de 
Acompanhamento à Implantação do 

Esgoto Sanitário Municipal, 
  

O Presidente da Câmara Municipal 
de Içara, no uso de suas atribuições, de 
acordo com os arts. 21 II, 28, II e XXXIX, 
71 e 72 da Resolução 224/2017 - 
Regimento Interno, 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica Criada a Comissão 
Temporária Acompanhamento à 
Implantação do Esgoto Sanitário 
Municipal, formada pelos seguintes 
Membros; Presidente Vereador Marcio 
Dalmolin, Vice-Presidente Vereador 
Laudelino Calegari, Secretário Vereador 
Antônio de Mello, Membros Vereadores 
Israel Jorge Rabelo e Márcio Realdo 
Toretti. 

Art. 2º A comissão destina-se ao 
debate em torno da implantação do 
sistema municipal de esgoto, bem como 
da cobrança da respectiva taxa e demais 
assuntos correlatos. 

Art. 3º O Período de atuação desta 
comissão será de 90 (noventa) dias, 
prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
 
Publique-se. 
 
Câmara Municipal de Içara, 23 de junho 
de 2020. 
 

 
  

VER. RODRIGUES MENDES 
Presidente 

 
VERª SILVIA MENDES 

1ª Secretária 
 

 PROCESSO SELETIVO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO  
PROCESSO 
SELETIVO – EDITAL 
Nº001/2019 
Fica convocado a se apresentar no 
prazo de 05 dias úteis, no Departamento 
de Gestão de Recursos, na Secretaria 
Municipal de Saúde de Içara, sito à 
Coronel Marcos Rovaris, 184, Centro – 
Içara/SC, no horário de expediente 
vigente, os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo, Edital Nº 001/2019, 
conforme abaixo discriminado: 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (ESF) 
 
CLAUDENIR DOS PASSOS 
SAIONARA NUNES DA SILVA NENES 
TEREZINHA APARECIDA VIEIRA LIMA 
 
Os candidatos deverão apresentar 
documento de identificação válido e 
original, e: 
* 01 Foto 3X4; 
* Original e Xerox do CPF, RG, 
TITULO DE ELEITOR; 
* PIS/PASEP; 
* Cópia da carteira de trabalho frente 
verso da página da e foto; 
* Comprovante de Residência ou 
declaração de endereço; 
* Folha Corrida do FÓRUM 
(Antecedente Crimal); 
* Certidão de Quitação Eleitoral e de 
não Condenação Eleitoral; 
* Certidão de Casamento ou 
Nascimento; 
* Certidão de Nascimento dos Filhos 
menores de 18 anos; 
* Conta Salário (pegar declaração no 
Departamento Pessoal); 
* Declaração de Bens (modelo no 
Departamento Pessoal); 
* Declaração de não acúmulo de 
Cargo Público (modelo no Departamento 
Pessoal); 
* Declaração de não ter sofrido ou 
estar cumprindo penalidades 
disciplinares no exercício de função 
pública, conforme legislação aplicável. 
* Atestado de Saúde com o Médico do 

mailto:compras@icara.sc.gov.br
mailto:compras@icara.sc.gov.br
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Trabalho abonado pela Junta Médica 
Oficial; 
* Histórico Escolar; 
* Diploma Autenticado; 
* Titulo de Especialização (se for o 
caso) – Autenticado; 
* Carteira Reservista (se masculino); 
* Registro em Conselho (se 
necessário); 
* Carteira Conselho Profissional - 
COREN, CRO, CRM,... (se for o caso); 
* Ficha funcional preenchida (modelo 
no Departamento Pessoal); 
 
São considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública e pelo Corpo de 
Bombeiros Militar, pelos Conselhos e 
Ordens fiscalizadores de exercício 
profissional, passaporte, certificado de 
reservista, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade, 
carteira de trabalho e carteira nacional 
de habilitação, com foto. 
Içara 26 de junho de 2020. 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
Praça Presidente João Goulart, 120 – 
Centro – Içara/SC – CEP 88820-000 

Fone: 0(**)48 3431 3500 FAX: Fone: 
0(**)48 3431 3502 email: 

adm@icara.sc.gov.br 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
                                                        
EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO/2ª 
CHAMADA 
PROCESSO 
SELETIVO – EDITAL 
Nº001/2019 
Fica convocado a se apresentarem no 
prazo de 05 dias úteis, no Departamento 
de Gestão de Recursos, na Secretaria 
Municipal de Saúde de Içara, sito à 
Coronel Marcos Rovaris, 184, Centro – 
Içara/SC, no horário de expediente 
vigente, os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo, Edital Nº 001/2019, 
conforme abaixo discriminado: 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
(APOIO AO ESF) 
ANELISE THOME DA SILVA 
 

Os candidatos deverão apresentar 
documento de identificação válido e 
original, e: 
* 01 Foto 3X4; 
* Original e Xerox do CPF, RG, 
TITULO DE ELEITOR; 
* PIS/PASEP; 
* Cópia da carteira de trabalho frente 
verso da página da e foto; 
* Comprovante de Residência ou 
declaração de endereço; 
* Folha Corrida do FÓRUM 
(Antecedente Crimal); 
* Certidão de Quitação Eleitoral e de 
não Condenação Eleitoral; 
* Certidão de Casamento ou 
Nascimento; 
* Certidão de Nascimento dos Filhos 
menores de 18 anos; 
* Conta Salário (pegar declaração no 
Departamento Pessoal); 
* Declaração de Bens (modelo no 
Departamento Pessoal); 
* Declaração de não acúmulo de 
Cargo Público (modelo no Departamento 
Pessoal); 
* Declaração de não ter sofrido ou 
estar cumprindo penalidades 
disciplinares no exercício de função 
pública, conforme legislação aplicável. 
* Atestado de Saúde com o Médico do 
Trabalho abonado pela Junta Médica 
Oficial; 
* Histórico Escolar; 
* Diploma Autenticado; 
* Titulo de Especialização (se for o 
caso) – Autenticado; 
* Carteira Reservista (se masculino); 
* Registro em Conselho (se 
necessário); 
* Carteira Conselho Profissional - 
COREN, CRO, CRM,... (se for o caso); 
* Ficha funcional preenchida (modelo 
no Departamento Pessoal); 
 
São considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública e pelo Corpo de 
Bombeiros Militar, pelos Conselhos e 
Ordens fiscalizadores de exercício 
profissional, passaporte, certificado de 
reservista, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade, 
carteira de trabalho e carteira nacional 
de habilitação, com foto. 
Içara, 26 de junho de 2020. 
 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 

 
 

Praça Presidente João Goulart, 120 – 
Centro – Içara/SC – CEP 88820-000 

Fone: 0(**)48 3431 3500 FAX: Fone: 
0(**)48 3431 3502 email: 

adm@icara.sc.gov.br 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
                              
EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO/2ª 
CHAMADA  
PROCESSO 
SELETIVO – EDITAL 
Nº001/2019 
Fica convocado a se apresentar no 
prazo de 05 dias úteis, no Departamento 
de Gestão de Recursos, na Secretaria 
Municipal de Saúde de Içara, sito à 
Coronel Marcos Rovaris, 184, Centro – 
Içara/SC, no horário de expediente 
vigente, os candidatos aprovados no 
Processo Seletivo, Edital Nº 001/2019, 
conforme abaixo discriminado: 
 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (ESF) 
ANA CLAUDIA ROCHA FENALLI 
 
Os candidatos deverão apresentar 
documento de identificação válido e 
original, e: 
* 01 Foto 3X4; 
* Original e Xerox do CPF, RG, 
TITULO DE ELEITOR; 
* PIS/PASEP; 
* Cópia da carteira de trabalho frente 
verso da página da e foto; 
* Comprovante de Residência ou 
declaração de endereço; 
* Folha Corrida do FÓRUM 
(Antecedente Crimal); 
* Certidão de Quitação Eleitoral e de 
não Condenação Eleitoral; 
* Certidão de Casamento ou 
Nascimento; 
* Certidão de Nascimento dos Filhos 
menores de 18 anos; 
* Conta Salário (pegar declaração no 
Departamento Pessoal); 
* Declaração de Bens (modelo no 
Departamento Pessoal); 
* Declaração de não acúmulo de 
Cargo Público (modelo no Departamento 
Pessoal); 
* Declaração de não ter sofrido ou 
estar cumprindo penalidades 
disciplinares no exercício de função 
pública, conforme legislação aplicável. 
* Atestado de Saúde com o Médico do 
Trabalho abonado pela Junta Médica 
Oficial; 
* Histórico Escolar; 
* Diploma Autenticado; 

mailto:adm@icara.sc.gov.br
mailto:adm@icara.sc.gov.br
mailto:adm@icara.sc.gov.br
mailto:adm@icara.sc.gov.br


 

  

 

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA – 29 DE JUNHO DE 2020 EDIÇÃO SEMANAL V - JUNHO DE 2020 

 

 
 

PAG. 11 

* Titulo de Especialização (se for o 
caso) – Autenticado; 
* Carteira Reservista (se masculino); 
* Registro em Conselho (se 
necessário); 
* Carteira Conselho Profissional - 
COREN, CRO, CRM,... (se for o caso); 
* Ficha funcional preenchida (modelo 
no Departamento Pessoal); 
 
São considerados documentos de 
identidade: carteiras expedidas pelos 
Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública e pelo Corpo de 
Bombeiros Militar, pelos Conselhos e 
Ordens fiscalizadores de exercício 
profissional, passaporte, certificado de 
reservista, carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade, 
carteira de trabalho e carteira nacional 
de habilitação, com foto. 
Içara, 26 de junho de 2020. 
 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
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